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I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 026/2024 de autoria do Prefeito, visa a alteração do artigo 2º da lei 

3304/2023 a qual versa sobre a autorização da contratação de crédito junto ao Banco do Brasil, até 

o valor de R$ 100.000.000.00 (cem milhões de reais), com ou sem garantias da União. 

A presente proposição foi protocolada na Câmara Municipal no dia 13 de junho de 2024, sob o 

protocolo de n° 646/2024. Após, foi distribuída às comissões competentes para exame e ulterior 

parecer. 

Em apertada síntese, a redação propõe a alteração do artigo 2º que versa sobre a 

vinculação de contra garantias perante a União previstas nos artigos 158 e 159 incisos I, alíneas “b”, 

“d”, “e” e “f” da Constituição Federal. 

As garantias acima mencionadas se referem ao Fundo de Participação dos Municípios, onde 

a União entregará 1% (um por cento) do valor dos produtos arrecadados a este fundo como parte 

pertencente do produto de arrecadação dos impostos sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados e do imposto sobre a produção, extração, 

comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, nos 

termos da lei complementar. 

A alteração legislativa visa incluir a alínea “f”, que dispõe sobre o repasse de 1% (um por cento) ao 
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Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decênio do mês de setembro 

de cada ano, conforme Emenda Constitucional nº 132/2023 e sua alteração no artigo 167, §4º da 

Constituição Federal; 

 

Art.167 
§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 156-A, 157, 
158 e as alíneas "a", "b", "d", "e" e "f" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta 
Constituição para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 
contra garantia. 

É o breve relatório, passo à fundamentação do presente voto que será dividida nos subitens 

abaixo. 

 

II – VOTO 

II.I – ASPECTOS FORMAIS - COMPETÊNCIA E INICIATIVA 

Inegável que a proposição em comento regula atividade de interesse local, por se tratar do 

orçamento para o funcionamento e a estrutura municipal. 

Quanto ao deflagramento do processo legislativo, trata-se de matéria de iniciativa privativa 

do Prefeito, n/f do art. 31, parágrafo único, II, da Lei Orgânica do Município de Viana, por se tratar 

de matéria orçamentária, bem como o art. 110, I, II e III, quanto às alterações do PPA, LDO e LOA, 

respectivamente. 

II.II – TÉCNICA LEGISLATIVA 

A regularidade quanto à técnica legislativa, de maneira geral foi observada, ou seja, a 

presente proposição utilizou regras e métodos que têm como objetivo melhorar a qualidade e a 

estrutura do instrumento normativo, seguindo a técnica legislativa prevista na Lei Complementar n° 

95/1998. 

Portanto, não há necessidade de emenda modificativa, ou qualquer outro instrumento que altere a 

técnica legislativa utilizada. 
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II.III – DA URGÊNCIA REGIMENTAL 

Em que pese a solicitação do Prefeito na mensagem do OF/PMV/SEMGOV/Nº 180/2024, 

propõe-se que seja votada em regime de urgência, conforme os artigos 162 e seguintes do 

Regimento Interno desta Casa. 

 
III - MÉRITO 

Tratando-se de parecer conjunto, neste momento analisa-se a constitucionalidade, 

legalidade e o mérito da proposição apresentada pelo Prefeito. Seu possível impacto no orçamento 

municipal, o interesse público e a repercussão nas finanças públicas municipais. 

“Art. 81 Mediante comum acordo de seus Presidentes, em caso de urgência justificada, 

poderão as Comissões Permanentes realizar reuniões conjuntas para exame de 

proposições ou qualquer matéria a elas submetidas, facultando-se neste caso a 

apresentação do parecer conjunto. 

 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, colhidos os pronunciamentos 

de todas as Comissões reunidas, caberá ao Presidente da Comissão do Mérito indicar o 

relator do parecer conjunto.” (Regimento Interno da Câmara Municipal de Viana). 

 

Na justificativa do projeto, o prefeito informa que alteração no artigo 2º da lei nº 

3034/2023 se faz necessária devido o advento da Emenda Constitucional nº 132/2023 que alterou 

o Sistema Tributário Nacional e o artigo 167 §4º da Constituição Federal permitindo uma 

abrangência maior das vinculações de receitas para efeitos de pagamento de débitos junto a União 

ou a sua utilização como garantia e contragarantia. 

O texto atual da lei nº 3304/2023 está assim redigido: 

“ Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado, a vincular, como contragarantia à garantia da 
União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a 
modo "pro solvendo", as cotas de repartição das receitas tributárias, previstas nos 
artigos 158 e 159, inciso I, alíneas "b", "d" e "e" complementadas pelas receitas próprias 
de impostos estabelecidas no artigo 156 da Constituição Federal, nos termos do §4º, do 
artigo 167, bem como outras garantias em direito admitidas.” 

 

 

Com a alteração proposta pelo executivo, o texto ficaria da forma abaixo: 

“ Art. 1º O caput do art. 2º da Lei nº 3.304, de 13 de julho de 2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado, a vincular, como contragarantia à garantia da 

União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a 
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modo "pro solvendo", as cotas de repartição das receitas tributárias, previstas nos 

artigos 158 e 159, inciso I, alíneas "b", "d", "e" e “f” complementadas pelas receitas 

próprias de impostos estabelecidas no artigo 156 da Constituição Federal, nos termos do 

§4º, do artigo 167, bem como outras garantias em direito admitidas.” 

Sob o ponto de vista financeiro, orçamentário e de tomada de contas, o presente projeto não 

apresenta dispositivo de repercussão negativa nas finanças municipais. 

Com relação ao impacto financeiro, o município demonstrou condições viáveis para a ampliação do 

rol de contra garantias e, na verdade, o que se apresenta é uma adequação a Emenda 

Constitucional nº 132/2023. 

O interesse público está devidamente atendido conforme o projeto de lei apresentado, uma vez 

que se trata de adequação a Emenda Constitucional e ao regramento Constitucional Brasileiro. 

 
IV - CONCLUSÃO DO VOTO 

Por todo o exposto, e em conformidade com a manifestação da Procuradoria e Consultoria 

Jurídica, somos de parecer, s.m.j., pela constitucionalidade, legalidade e aprovação do Projeto de 

Lei nº 026/2024, de autoria do Prefeito. 

Viana/ES, 17 de julho de 2024. 
 

WANTUIL SCHULTZ 

Vice-Presidente da CJR - Relator 
 
 

WALDEIR PEDRO GONÇALVES 

Membro da CFOTC - Relator 
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A Comissão de Justiça e Redação e a Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, após 

deliberação de seus membros, é pela constitucionalidade, legalidade e aprovação do Projeto de 

Lei nº 026/2024, de autoria da Prefeitura. 

 
 

Viana/ES, 17 de julho de 2024. 
 

 
WESLEY PEREIRA PIRES ABEL MARIANO DE MORAIS 
Presidente da CJR Presidente da CFOTC 

 
 
 
WANTUIL SCHULTZ LUIZ LEONOR ZANETTI LUBE 
Vice-Presidente da CJR Vice-Presidente da CFOTC 

 
 
 

EDILSON JOSÉ ENDLICH WALDEIR PEDRO GONÇALVES 

Membro da CJR Membro da CFOTC 
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